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DECISÃO

1.  Erodi Antônio Matt  e  Salomão da Silveira foram condenados à 
pena de 4 (quatro) anos de detenção, em regime aberto, substituída por 
uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à 
comunidade, e por outra pena de multa, no valor de R$ 134.544,70 (cento 
e  trinta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  setenta 
centavos).

Ivo  Narciso  Cassol  foi  condenado  à  pena  de  4  (quatro)  anos  de 
detenção,  em  regime  aberto,  substituída  por  uma  pena  restritiva  de 
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, e por outra 
pena de multa, no valor de R$ 201.817,05 (duzentos e um mil, oitocentos e 
dezessete reais e cinco centavos).

2. Em  20.6.2018,  o  Plenário  deste  Supremo  Tribunal  Federal 
determinou  a  certificação  do  trânsito  em  julgado  desta  ação  penal, 
independente  da  publicação  do  acórdão,  para  fins  de  início  de 
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cumprimento da pena.

3. Em  21.6.2018,  a  Procuradora-Geral  da  República  requereu  a 
execução imediata das penas impostas.

4. O trânsito em julgado da ação penal foi certificado à fl. 3.012 e os 
autos me vieram conclusos em 6.7.2018.

Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO.

5.  Com  o  trânsito  em  julgado  da  ação  penal, determino  o 
lançamento do nome dos réus no rol dos culpados.

6.  Expeçam-se  guias  de  execução  penal  quanto  aos  condenados 
Erodi Antônio Matt e Salomão da Silveira,  a ser cumprida perante a 
Vara  de  Execução  Penal  da  Comarca  de  Rolim  Moura/RO,  a  quem 
delego a competência para a imediata determinação das providências 
cabíveis.

7.  Expeça-se  guia  de  execução  penal  quanto  ao  condenado  Ivo 
Narciso  Cassol,  a  ser  cumprida  pela  Vara  de  Execução  Penal  de 
Brasília/DF,  a  quem  delego  a  competência   para  a  imediata 
determinação das providências cabíveis.

Deverão os Juízos das Execuções Penais de Rolim Moura/RO e de 
Brasília/DF  encaminhar  bimestralmente,  a  este  Supremo  Tribunal, 
relatório  circunstanciado  sobre  o  cumprimento  da  pena  pelos 
condenados,  cabendo-lhes  dar  ciência  a  este  Supremo  Tribunal  de 
qualquer  circunstância  relevante  no  curso  do  cumprimento  da 
reprimenda.

8. Enquanto  durarem  os  efeitos  da  condenação,  nos  termos 
expressos  no  voto  unânime  do  Plenário  deste  Supremo  Tribunal 
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Federal  quanto  ao  ponto,  ficam  suspensos  os  direitos  políticos  dos 
condenados,  com  base  no  inc.  III  do  art.  15  da  Constituição  da 
República.

Comunique-se à Justiça Eleitoral.

9. Nos termos do que ficou também decidido, expressamente, nesta 
ação, oficie-se o Senado Federal para que declare a perda do mandato 
eletivo do condenado Ivo Narciso Cassol.

10. Ainda nos termos do que decidido nesta ação, determino a perda 
do  cargo  ou  função  pública  dos  condenados  Salomão  da  Silveira  e 
Erodi Antônio Matt.

11. Custas pelos condenados.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se.

Brasília, 19 de julho de 2018.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 747863701.


		2018-08-02T17:11:48-0300
	CARMEN LUCIA ANTUNES ROCHA:50
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 747863701.




